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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA MU NICIPAL

Ementa: Estudo e análise do Proieto de Lei pe

2412a25, de autoria do Poder Executivo, que
'Autoriza o Poder Executivo a rea)izar permuta de
imóveis com a empresa construtora e

lncorporadora Engecon Ltda., e dá outras
providências."

1. Análise e Parecer

A Comissão de lnfraestrutura Municipal, no uso de suas atribuições
regimentais, reuniu-se para analisar o Projeto de Lei ne 2412O25, de autoria do Chefe
do Poder Executivo, que "autoriza o Poder Executivo a realizar permuta de imóveis
com a empresa Construtora e lncorporadora Engecon Ltda.".

O presente projeto objetiva a ampliação do Parque Municipal Boa Vista,
localizado no bairro lndustrial, por meio de permuta de diversos imóveis públicos por

terrenos de propriedade da empresa mencionada. A proposta revela-se de grande

relevância urbanística e ambiental, promovendo o aproveitamento de áreas

estratégicas para expansão de espaço público de lazer, recreação e integração

comunitária, sem necessidade de dispêndio financeiro imediato por parte da

Administração.

A justificativa apresentada é consistente ao destacar a saturação atual do

parque, a demanda crescente da população e a importância de evitar a ocupação

privada em áreas vizinhas, o que poderia comprometer sua função pública. A operação

foi instruída com laudos técnicos de avaliação, elaborados por comissão municipal

devidamente designada pela Portaria ne 159/2025, garantindo a legalidade e a

transparência do processo.

Dessa forma, este Relator manifesta-se favorável à aprovação do Projeto

de Lei ne 24/2O25, por compreender que atende ao interesse público, reforça a
infraestrutura urbana de lazer e racionaliza o uso do patrimônio municipal.

cNPIs 7B.6B6.s5ilOOO1 -1 s

,

{46]1 260r-O41O

cmfb€Df ra n c isco belt ra o. p r. leg. b r

lnstagratnt @ca m a ra be lt ra o

@camaÍabeltrao
Rua Tenente Carnargo, 2173 - Centro

Francísco Beltrão - PR

e franciscobeltrao.pr.leg.br



cÂrnmDEvcffi
FR/ANCISCO BEUTRÃO
Nosso cornpromisso é
trabalhaÍ por vocêl

2. Voto do Relator

Por isso, na qualidade de relator, naquilo que me compete analisar, sou

fnVORÁVeL à aprovação da referida matéria.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, 30 de maio de 2025.
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RESULTADO DA MANIFESTAçÃO DO REIÂTOR

Parecer de admissibilidade da Comissão de lnfraestrutura Municipal

A manifestação do relator quanto ao Proieto de Lei ne 24 de 2O25 de autoria

do Poder Executivo, foi submetida aos demais membros e aprovada por unanimidade,

sendo acolhida como parecer desta Comissão Permanente de lnfraestrutura Municipal

em reunião neste dia 30 de maio de 2025.
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